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PROIETO DE LEI N" 006/202.2 _ CMA/ES

PARECER

Síntese:

A presente proposiçáo, de iniciativa Vereador Carlos Renato Viana, com
finalidade de inserir no Calendário OÍicial do Município, o evento denominado
"Torneio Municipal de Pesca Esportiva de Alegre", a ser reaJizado anualmente no mês
de abril, no Pesqueiro Athair Santos, fazenda Santa Rosa, distrito de Araraí,
municÍpio de Alegre- ES."

Ouanto ao mérito:

O mérito da proposiçáo acha-se demonstrado e justifrcado, por se tratar de
evento que tem se relevado de importância paÍa nossa comunidade, contribuindo
paÍa a divulgaçáo do município, considerando que tradicionalmente se destaca como
a data em que se reúnem maior número desportistas de pesca do município e regiões
circunvizinhas para prática dessa natureza.

Quanto à LeEalldade:

No âmbito da legalidade, entendemos que a matéria encontra-se obediente às
normas legais e constitucionais pertinentes.

Conclusão:

Assim, votamos favoravelmente pela sua acolhida e aprovaçáo do presente
projeto na forma como se acha redigido.

E o parecer.

Sala das Sessões, 12 de maio de 2022.
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(RELATOR)

ACOLHEMOS O PARECER DO RELATOR E VOTAMOS NO MESMO SENTIDO.
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